
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
Gabinete da Presidência 

 

__________________________________________________________________________________ 

 
Rua Marcelino Lima - 9901-858 HORTA 

Site: www.alra.pt - email: presidencia@alra.pt - Tel. 292 207 600 - Fax. 292 293 798 

 

Nota informativa 

Na sequência da apresentação, por um grupo de cidadãos, de uma iniciativa relativa à criação 

do Museu Nacional de Arqueologia Náutica e Subaquática nos Açores, a Presidência da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores vem, por este meio, esclarecer o 

seguinte: 

1. Nos termos do artigo 46.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 

Açores (EPARAA) e do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2023/A, de 19 de maio, as 

iniciativas legislativas populares dirigidas à Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores (ALRAA) devem revestir a forma de projeto de decreto 

legislativo regional.  

2. O projeto de decreto legislativo regional deve incidir exclusivamente sobre matérias da 

competência legislativa própria da Região Autónoma dos Açores, conforme disposto no 

artigo 37.º do EPARAA.  

3. O documento entregue não cumpre os requisitos formais necessários para ser 

considerado projeto de decreto legislativo regional, nomeadamente quanto à forma e 

conteúdo exigidos pela legislação aplicável.  

4. Além disso, a matéria objeto da iniciativa ultrapassa o âmbito legislativo regional, 

configurando-se como proposta de lei destinada à Assembleia da República, o que está 

fora da competência legislativa própria da ALRAA.  

Por estes motivos, o Presidente da Assembleia Legislativa decidiu não admitir a iniciativa, uma 

vez que não reúne os requisitos legais previstos para a admissibilidade de iniciativas legislativas 

populares regionais, conforme o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 18/2023/A. 

Perante esta situação, mantêm-se disponíveis duas vias para a eventual continuação da iniciativa 

por parte dos cidadãos subscritores: 
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a) Apresentar a iniciativa à Assembleia Legislativa sob a forma de petição, permitindo 

que os deputados regionais possam analisar o conteúdo. 

b) Apresentar diretamente a iniciativa à Assembleia da República, mediante a recolha 

de pelo menos 20.000 assinaturas, conforme previsto na legislação nacional. 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores reafirma o seu compromisso com 

a transparência e o rigor no tratamento das iniciativas dos cidadãos, respeitando os 

procedimentos legais que asseguram o correto funcionamento do processo legislativo regional.  

 

 

Horta, 25 de junho de 2025  
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